
PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATADO:MATHIC DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E ESCRITORIO LTDA
ATA DE REGISTRO: 097/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS QUE COMPÕE A MERENDA ESCO-
LAR ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE APIACÁS DURANTE O ANO.
Fica reajustado o valor unitário dos itens a seguir descrito, conforme segue:

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA UN.MED. VLR. REGIS-
TRADO VLR.REAJUSTADO

15 1010556 CACAU EM PO SOLUVEL, OBTIDO DA MISTURA DE 100% DE CACAU, ACONDI-
DIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA DE 200 GRAMAS. QUALIMAX PT R$ 19,46 R$ 21,81

61 1010071
OLEO DE SOJA COMESTIVEL 900ML, VEGETAL DE SOJA, PURO, REFINADO, SEM
COLESTEROL, RICO EM VITAMINA E ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTI-
CA TIPO PET CONTENDO 900 ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODU-
TO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACOR-
DO COM RESOLUCAO 482/99 - ANVISA. UNIDADE.

LIZA UN R$ 8,05 R$ 10,00

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2026
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2026
A Prefeitura Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, comu-
nica aos interessados que será aberta licitação na modalidade
Pregão Eletrônico 001/2026 no dia 10/02/2026 às 09:00 (nove)
horas, (Horário de Brasília). PLATAFORMA ELETRONICA Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil (bll.org.br). Este pregão será regido
pelo Decreto Municipal nº. 0270/2023, Lei Federal 14.133/2021,
suas alterações e demais disposições Legais aplicáveis, OBJETO:
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA GARANTIR O ACESSO CON-
TINUO, SEGURO E EFICIENTE NO SISTEMA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE APIACÁS/MT , conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessa-
dos na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Apiacás - MT
ou no site www.apiacas.mt.gov.br/Informações pelo telefone (66)
3593-2227 e-mail licitação@apiacas.mt.gov.br. e bll.org.br

PREFEITURA/DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

EDITAL DE RETIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 – PROCESSO

LICITÁTORIO 001/2026
COM BASE NO ART. Nº 74, INCISO III, c, da Lei 14.133/

2021
O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/
0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 1059 - Cen-
tro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos
Santos - Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44,
e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, residente à Estrada Vicinal Oeste
s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, por intermédio do
Departamento de Compras, torna público que, realizará Inexigibi-
lidade de Licitação, nos termos Artigo Nº 74, inciso III, c, da Lei
14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, confor-

me os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discrimi-
nados a seguir:
- Em razão da necessidade de reabertura da carga no sistema
APLIC para envio de complementação do cadastro do processo,
RETIFICA-SE:
DATA E HORÁRIO DA ANALISE DE HABILITAÇÃO DA EMPRE-
SA: 02/02/2026 AS 08:00 HORAS.
- As demais cláusulas do presente edital permanecem inaltera-
das.
Ana Paula R. de S. Rodrigues Julio Cesar dos Santos
Pregoeira Oficial Prefeito Municipal
Afixe-se
Publique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAIANA

DEPERTAMENTO PESSOAL
PORTARIA Nº 29/2026  DE 23 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA Nº 29/2026 
De 23 de janeiro de 2026
EXONERAÇÃO A PEDIDO 

O Senhor JOSE MARRA NERY, Prefeito Municipal de Araguaiana,
Estado de Mato Grosso, no uso das Atribuições legais e em confor-
midade com o artigo 77, Inciso VI da Lei Orgânica do Município. 
. 
RESOLVE: 
         Art. 1º - Exonerar a pedido, o servidor VALDINEI PEREIRA
SOBRINHO portador do CPF nº 021.***.***-** e RG nº 163*****
SSP-MT do cargo de CHEFE DE SEÇÃO.
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
         Gabinete do Prefeito Municipal de Araguaiana, em 23 de ja-
neiro 2026.

JOSE MARRA NERY
Prefeito Municipal
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